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BeLÉM-Pa, QUarta-Feira, 27 de aBriL de 2022.
Portaria N.º 79/2022-dGPc/diVersos

a chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil/Pa, aNa MicHEllE 
GoNÇalVES SoarES ZaGalo, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: os termos da lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;
coNSidEraNdo: a recomendação da auditoria Geral do Estado, no sen-
tido de que seja designado fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
coNSidEraNdo: a portaria n°182/2020-dc/PcPa, do dia 28 de outubro 
de 2020, publicada no doE N°34.394 dia 04 de novembro de 2020.
rESolVE:
i – dESiGNar nos termos da lei n° 8666/93 o servidor rUBENVal cor-
rÊa ParaENSE, diretor de divisão, matrícula n° 5462657, para acompa-
nhar como fiScal a execução do contrato nº 131/2022 – Pc/Pa, firmado 
com a Empresa MorK Solar – ProdUToS E SErViÇoS ElÉTricoS lTda, 
cNPJ N° 24.616.322/0001-28, cujo objeto é aQUiSiÇÃo dE MaTEriaiS 
ElÉTricoS, e no seu impedimento o servidor JoSÉ Maria dE SoUSa ro-
cHa, investigador de Polícia civil, matrícula n° 5333199, que assistirá o 
referido contrato com as mesmas atribuições, no âmbito da Polícia Civil do 
Estado do Pará, desde o início até o término da vigência contratual.
II – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos (verificar 
a existência de possível subcontratação vedada contratualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iii – dETErMiNar a diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil/Pa.

BeLÉM-Pa, QUarta-Feira, 27 de aBriL de 2022.
Portaria N.º 80/2022-dGPc/diVersos

a chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil/Pa, aNa MicHEllE 
GoNÇalVES SoarES ZaGalo, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: os termos da lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;
coNSidEraNdo: a recomendação da auditoria Geral do Estado, no sen-
tido de que seja designado fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
coNSidEraNdo: a portaria n°182/2020-dc/PcPa, do dia 28 de outubro 
de 2020, publicada no doE N°34.394 dia 04 de novembro de 2020.
rESolVE:
i – dESiGNar nos termos da lei n° 8666/93 o servidor PaUlo MaTHEUS dE 
oliVEira rodriGUES, assistente administrativo, matrícula n° 5960202, 
para acompanhar como fiScal a execução do contrato nº 132/2022 – 
Pc/Pa, firmado com a Empresa VERSATTIL COMÉRCIO DE MATERIAL ELÉ-
Trico lTda, cNPJ N° 36.634.191/0001-90, cujo objeto é aQUiSiÇÃo dE 
MaTEriaiS ElÉTricoS, e no seu impedimento o servidor rUBENVal cor-
rÊa ParaENSE, diretor de divisão, matrícula n° 5462657, que assistirá o 
referido contrato com as mesmas atribuições, no âmbito da Polícia Civil do 
Estado do Pará, desde o início até o término da vigência contratual.
II – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iii – dETErMiNar a diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil/Pa.

BeLÉM-Pa, QUarta-Feira, 27 de aBriL de 2022.
Portaria N.º 81/2022-dGPc/diVersos

a chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil/Pa, aNa MicHEllE 
GoNÇalVES SoarES ZaGalo, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: os termos da lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado Ge-

ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;
coNSidEraNdo: a recomendação da auditoria Geral do Estado, no sen-
tido de que seja designado fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
coNSidEraNdo: a portaria n°182/2020-dc/PcPa, do dia 28 de outubro 
de 2020, publicada no doE N°34.394 dia 04 de novembro de 2020.
rESolVE:
i – dESiGNar nos termos da lei n° 8666/93 o servidor JoSÉ Maria dE 
SoUSa rocHa, investigador de Polícia civil, matrícula n° 5333199, para 
acompanhar como fiScal a execução do contrato nº 133/2022 – Pc/
Pa, firmado com a Empresa J. C. P. PRADO COMÉRCIO EIRELI, CNPJ N° 
21.254.778/0001-05, cujo objeto é aQUiSiÇÃo dE MaTEriaiS ElÉTri-
coS, e no seu impedimento o servidor PaUlo MaTHEUS dE SoUSa ro-
cHa, assistente administrativo, matrícula n° 5960202, que assistirá o re-
ferido contrato com as mesmas atribuições, no âmbito da Polícia Civil do 
Estado do Pará, desde o início até o término da vigência contratual.
II – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iii – dETErMiNar a diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil/Pa.

BeLÉM-Pa, QUarta-Feira, 27 de aBriL de 2022.
Portaria N.º 082/2022-dGPc/diVersos

a chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil/Pa, aNa MicHEllE 
GoNÇalVES SoarES ZaGalo, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: os termos da lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;
coNSidEraNdo: a recomendação da auditoria Geral do Estado, no sen-
tido de que seja designado fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
coNSidEraNdo: a portaria n°182/2020-dc/PcPa, do dia 28 de outubro 
de 2020, publicada no doE N°34.394 dia 04 de novembro de 2020.
rESolVE:
i – rEVoGar os termos da Portaria n°052/2020 – dGPc/diVErSoS, de 
23/04/2021, que designou a servidora VaNESSa lEE PiNTo araÚJo, de-
legado de Polícia civil, matrícula n° 57233483, para acompanhar como 
FISCAL a execução do Contrato nº 103/2020 –PC/PA, firmado com o Sr. 
EliNENES SoUSa TaVarES, cPf n° 622.535.812-91, e no seu impedi-
mento o servidor adriaNo loUrENÇo ÍZidio, delegado de Polícia civil, 
matrícula n° 5940409.
ii – dESiGNar nos termos da lei n° 8666/93 a servidora THiciaNE PaNToJa 
Maia, delegado de Polícia civil, matrícula n°57221711, para acompanhar como 
fiScal a execução do contrato nº 103/2020 –PC/PA, firmado com o Sr. ELINE-
NES SoUSa TaVarES, cPf n° 622.535.812-91, cujo objeto é a locação de 01 
(um) imóvel para fim não residencial, localizado na Av. Pedro Miranda, n°2288, 
entre Pirajá e Perebebuí, esquina com Passagem d’hotel de frente para aldeia 
cabana, bairro Pedreira, Belém-Pa, e no seu impedimento o servidor adriaNo 
loUrENÇo ÍZidio, delegado de Polícia civil, matrícula n° 5940409, que assis-
tirá o referido contrato com as mesmas atribuições, no âmbito da Polícia Civil do 
Estado do Pará, desde o início até o término da vigência contratual.
III – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a diretoria de administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competên-
cia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
iV – dETErMiNar a diretoria de administração que adote as devidas pro-
vidências ao fiel cumprimento do presente Ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
chefe de Gabinete do delegado Geral Polícia civil/Pa.
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